
CAMARA ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
ir a GABINETE DO PRESIDENTE 

REQUERIMENTO Nº 001/2025 

O Vereador que este subscreve, com assento nessa casa Legislativa, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal e Lei Orgânica do Município, solicita a Vossa Senhoria, Presidente desta 
casa, a inclusão do presente requerimento para a apreciação e votação do Plenário, 
e se aprovado seja enviado ofício ao Sr. Heli Marques, Excelentíssimo Prefeito 
Municipal. 

REQUERENDO-LHE: Ao Exmo prefeito que, sejam adotados os serviços de saúde 
(médico ou enfermagem) como plantão 24 horas ininterrupto de domingo a 
domingo, com profissionais qualificados na área. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando-se que, por se tratar de um serviço em que o usuário não tem o poder 
de escolha ou que momento irá precisar, faz se necessário dispor de profissionais 
qualificados para o atendimento de urgência e emergência, tendo em vista que, um 
atendimento precoce pode evitar danos maiores aos usuários que precisarem dos 

serviços. 

Nova Santa Rita-P|, 14 de março de 2025. 

Atenciosamente; 
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